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EXMO. SR. PRESIDENTE                        
                                                                            
INDICAÇÃO Nº      /
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que junto ao setor responsável, proceda com melhorias/reforma na quadra esportiva, localizada na Praça 13 de maio, entre as ruas Vilma Mario Boscolo Rodrigues Dávila e R. Prof. Aurora Machado Guimarães.
JUSTIFICATIVA:
As quadras esportivas são espaços de recreação de uso coletivo, destinados a crianças e adolescentes onde podem correr saltar, realizar seus jogos de futebol, basquete, queimada, voleibol, desfrutando da liberdade dos movimentos, além da segurança por serem espaços fechados. 
Para que a população do Município tenha seus momentos de lazer, são necessárias reformas nas quadras esportivas, principalmente na quadra poliesportiva localizada na Praça 13 de maio, para que os munícipes possam realizar suas atividades com um maior conforto e segurança, ocupando seu tempo livre, para que não busque outros rumos que levem a violência e aos problemas sociais. 
Ao praticar esportes, as crianças e adolescentes podem interagir com outras pessoas e se desenvolverem melhor socialmente.
Sala das Reuniões, 31 de março de 2023. 
         Dr. Luís Henrique de Oliveira Diniz                    
Vereador                                                       













